MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10950.720712/2013-96

ACORDAO 2001-008.081 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 17 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE OSCAR TOMAZONI

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Tem efeito "ex tunc" decisdio do STF que dispde sobre a
inconstitucionalidade de lei, ressalvada a possibilidade de modulagdao dos
seus efeitos.

REGIME PREVIDENCIARIO PROPRIO. DIREITO ADQUIRIDO E EXPECTATIVA
DE DIREITO.

O STF firmou e pacificou o entendimento de que o direito adquirido a
regime previdenciario préprio somente se efetiva quando, em face de
alteracao da legislacdo, o segurado tenha integralmente cumprido todas as
respectivas exigéncias legais, pois até entdo tem tdo somente a mera
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expectativa de direito.

REGIMENTO INTERNO DO CARF - PORTARIA MF N2 1.634, DE 21/12/2023 -
APLICACAO DO ART. 114, § 12, INCISO |

Quando o Contribuinte ndo inova nas suas razoes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisao
recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
			 
				 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
				 Tem efeito ex tunc decisão do STF que dispõe sobre a inconstitucionalidade de lei, ressalvada a possibilidade de modulação dos seus efeitos.
				 REGIME PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO. DIREITO ADQUIRIDO E EXPECTATIVA DE DIREITO. 
				 O STF firmou e pacificou o entendimento de que o direito adquirido a regime previdenciário próprio somente se efetiva quando, em face de alteração da legislação, o segurado tenha integralmente cumprido todas as respectivas exigências legais, pois até então tem tão somente a mera expectativa de direito.
				 REGIMENTO INTERNO DO CARF - PORTARIA MF Nº 1.634, DE 21/12/2023 - APLICAÇÃO DO ART. 114, § 12, INCISO I
				 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Chiavegatto de Lima – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonça, Weber Allak da Silva (substituto integral), Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente). Ausentes a Conselheira Lilian Claudia de Souza e o Conselheiro Raimundo Cassio Goncalves Lima, substituído pelo conselheiro Weber Allak da Silva.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 199 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 175 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Auto de Infração (e-fls. 21 e ss.).  Os valores lançados referem-se às contribuições sociais previdenciárias a cargo do contribuinte, incidentes sobre a remuneração recebida, vinculados à prestação de serviços às pessoas físicas, destinadas ao Regime Geral de Previdência Social. A ocupação principal exercida e informada pelo contribuinte em suas Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física - DIPF é a de Titular de Cartório.
		 Adota-se o Relatório da DRJ, abaixo transcrito em sua essência, por esclarecer os fatos ocorridos:
		 Relatório Fiscal – fundamentos do lançamento fiscal.
		 Trata-se de contribuições previdenciárias relativas a contribuinte individual, na condição de titular de cartório, conforme informa o Relatório Fiscal (fls. 13/20), mencionando a respectiva legislação (artigo 40 da Constituição Federal; artigo Io da Lei n° 9.717/1998; artigos 3º, 12, 21 e 28 da Lei n° 8.212/1991 e artigos 4º, 9º e 18 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999) ...:
		 ...
		 10. A condição de Cartorário também não coloca o contribuinte como segurado amparado pelo Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Paraná, ou seja, nesta condição não tem vínculo previdenciário com o ParanáPrevidência. A inserção no regime próprio de previdência social dos serventuários de justiça não remunerados pelos cofres públicos foi julgado inconstitucional pelo STF na ADINn.02.791-3 PR:
		 (...).
		 11. Portanto, o Supremo Tribunal Federal definiu no julgamento na ADIN: Inconstitucionalidade material que também se verifica em face do entendimento já pacificado nesta Corte no sentido de que o Estado-Membro não pode conceder aos serventuários da Justiça aposentadoria em regime idêntico ao dos servidores públicos (art. 40, caput, da Constituição Federal).
		 Em face de tais premissas, a Fiscalização conclui:
		 16. Assim sendo, o contribuinte encontra-se abarcado pela universalidade do amparo previdenciário do Regime Geral de Previdência Social na qualidade de segurado obrigatório e, desta forma, também sujeito às contribuições cabíveis incidentes sobre os ganhos obtidos pelo exercício de sua atividade remunerada.
		 O enquadramento do Contribuinte obrigatório do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), além da legislação reproduzida, tem arrimo, segundo ressalvou a Fiscalização, na decisão do STF, proferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.791-3 PR, parcialmente transcrita no Relatório Fiscal.
		 Impugnação - razões e fundamentos.
		 O Contribuinte apresentou sua Impugnação (fls. 74/84), com a qual, em síntese:
		 1. Informa que exerce o cargo de tabelião (notário) desde 17/05/1963, em razão de nomeação vitalícia promovida pelo governo estadual. E, quanto à sua filiação previdenciária, declara:
		 2. Por exercer um cargo delegado pelo Poder Público Estadual, dotado de fé pública, e sujeito a fiscalização do Poder Judiciário, o Requerente sempre contribuiu para o SISTEMA PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, sendo certo que de dezembro de 1964 até abril de 1999 contribuiu para o extinto Instituto de Previdência do Estado do Paraná - IPE, e a partir de maio de 1999 passou a contribuir para o PARANÁPREVIDÊNCIA, em função da Lei Estadual 12.398/1998 (docs. anexos).
		 Acrescenta que, em razão de decisão do STF, relativa à inconstitucionalidade da Lei estadual n° 12.607/1999 (que decidiu pela inconstitucionalidade da inclusão dos notários no regime previdenciário estadual), contribuiu para o RGPS entre maio de 2007 e junho de 2008.
		 Segue, informando que, em razão de decisões favoráveis obtidas pela sua entidade de classe - a ANOREG/PR  - teria sido reconhecido o seu direito de permanecer no regime previdenciário estadual:
		 5. As referidas liminares foram confirmadas em parte na sentença, pois esta última, decidiu que somente os substitutos processuais da Anoreg/Pr, que ingressaram no sistema previdenciário estadual até 21.11.1994, adquiriram o direito de permanecerem segurados por este regime, ou seja, as liminares concederam o direito para quem ingressou até 16.12.1998, e a sentença reduziu esse direito para 21.11.1994. Vale salientar, que a sentença foi confirmada por Acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, COM TRÂNSITO EM JULGADO, motivo pelo qual, o Requerente retomou a contribuir com o regime previdenciário próprio do Estado do Paraná (docs. inclusos).
		 Mencionando disposições da Lei n° 8.934/1994, continua:
		 14. Note-se, através do parágrafo único do artigo 40, da citada lei federal, os direitos previdenciários adquiridos anteriormente à data de 21.11.1994 foram preservados. Ademais, o artigo 51 também da Lei Federal n° 8.935/94, assegura aos notários e oficiais de registro, quanto da aposentadoria, a percepção de proventos de acordo com a legislação que anteriormente os regia, desde que tenha mantido as contribuições nela estipulada, ou seja, o legislador demonstrou explicitamente a possibilidade de permanência no regime estatal. E O CASO DO REQUERENTE.
		 Ressalva as disposições da Portaria MPAS 2.701/1995, que teria reconhecido seu direito e da parte final do artigo 13 da Lei n° 8.213/1991, que lhe asseguraria a possibilidade de não ser incluído no RGPS, por estar sujeito a regime próprio de Previdência Social.
		 ...
		 O acórdão de improcedência foi exarado com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA 
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
		 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Tem efeito ex tunc decisão do STF que dispõe sobre a inconstitucionalidade de lei, ressalvada a possibilidade de modulação dos seus efeitos.
		 JUÍZO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DA INSTÂNCIA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO (DRJ). Nos termos do artigo 26-A do Decreto n° 70.235/1972 e artigo 7º da Portaria MF n° 341/2011, é vedado à instância administrativa de julgamento (DRJ) proferir juízos de inconstitucionalidade em face das normas formalmente vigentes.
		 REGIME PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO. DIREITO ADQUIRIDO E EXPECTATIVA DE DIREITO. O STF firmou e pacificou o entendimento de que o direito adquirido a regime previdenciário próprio somente se efetiva quando, em face de alteração da legislação, o segurado tenha integralmente cumprido todas as respectivas exigências legais, pois até então tem tão somente a mera expectativa de direito.
		 PROVAS. PRODUÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. O processo administrativo fiscal está sujeito, quanto à produção de provas, às regras do Decreto 70.235/1972, inclusive quanto ao momento em que devam ser apresentadas ou produzidas, sob pena de preclusão (§ 4º do artigo 16).
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 20/07/2017 (AR de e-fl. 196), o sujeito passivo, Espólio de Oscar Tomazoni, interpôs, em 10/08/2017 (protocolo de e-fl. 199), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que exerceu o cargo de Tabelião delegado pelo Poder Público do PR desde 1963; que a 6ª Câmara Cível do TJ do PR entende pela possibilidade de ingresso no Regime Próprio dos registradores e notários que já estavam incluídos no sistema antes de 21/11/1994, para o qual voltou a contribuir em julho de 2008 e para o qual contribuiu até seu falecimento em 16/01/2016; que é inequívoco seu vínculo com o Regime Próprio e sua dependente e representante do Espólio percebe benefício de pensão da ParanáPrevidência; entende que há vedação legal, para a mesma atividade, de filiação ao RGPS para aquele que já esteja filiado ao RPPS; apresenta jurisprudência do TRF 4ª Região de caso análogo que lhe daria respaldo; cita jurisprudência do STJ no sentido de que não é possível a existência de dupla filiação sobre a mesma atividade. Em suma, verifica-se que a parte interessada repisa seus argumentos impugnatórios. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Chiavegatto de Lima, Relator.
		 Cumpridos os requisitos legais para a apresentação do recurso, o qual encontra-se tempestivo, o mesmo deve ser conhecido.
		 A lide remanesce conforme valor original lavrado, a sofrer a aplicação dos consectários legais cabíveis.
		 Não há questões preliminares a serem apreciadas.
		 Tendo em vista que a parte recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 114, § 12, inciso I, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023, reproduz-se no presente voto excertos da decisão de 1ª instância adotados como razões pertinentes de decidir (citações integrais de decisões judiciais presentes às e-fls. 175:
		 ...
		 Considerando, entretanto, justamente as disposições expressas na respectiva decisão do STF, não tem qualquer fundamento a tese e as proposições defendidas pelo Contribuinte.
		 Com efeito. Vejamos.
		 O Acórdão, proferido em 16/08/2006, julgou procedente por unanimidade a aludida ADI n° 2.791-3/PR, da qual reproduzo a ementa:
		 EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 34, §1°, da Lei Estadual do Paraná n° ¡2.398/98, com redação dada pela Lei Estadual n° 12.607/99. 3. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada, por ser evidente que o parâmetro de controle da Constituição Estadual invocado referia-se à norma idêntica da Constituição Federal. 4. Inexistência de ofensa reflexa, tendo em vista que a discussão dos autos enceta análise de ofensa direta aos arts. 40, caput, e 63, 1, c/c 61, §1°, 11, c, da Constituição Federal. 5. Não configuração do vício de iniciativa, porquanto os âmbitos de proteção da Lei Federal n° 8.935/94 e Leis Estaduais n°s 12.398/98 e 12.607/99 são distintos. Inespecificidade dos precedentes invocados em virtude da não-coincidência das matérias reguladas. 6. Inconstitucionalidade formal caracterizada. Emenda par/amentar a projeto de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo que resulta em aumento de despesa afronta os arts. 63,1, c/c 61, § 1°, II, c, da Constituição Federal. 7. Inconstitucionalidade material que também se verifica em face do entendimento já pacificado nesta Corte no sentido de que o Estado-Membro não pode conceder aos serventuários da Justiça aposentadoria em regime idêntico ao dos servidores públicos (art. 40, caput, da Constituição Federal). 8. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.
		 Desta ADI resultou a seguinte decisão:
		 O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade da expressão bem como os não-remunerados , contida na parte final do § 1° do artigo 34 da Lei n° 12.398/98, na redação dada pela Lei n° 12.607/99, ambas do Estado do Paraná, nos termos do voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen Grade. Plenário, 16.08.2006.
		 Proposto recurso de Embargos de Declaração, o Ministro Gilmar Mendes, Relator no recurso (destaques no original), em sessão realizada em 17/03/2008, assim se posicionou:
		 ...
		 d) declarar a inconstitucionalidade dotada de efeito retroativo, com a preservação de determinadas situações.
		 Portanto, como parece exigir o presente caso, poderá ser declarada a inconstitucionalidade com efeito retroativo (hipótese d), desde que sejam preservadas as situações singulares (v.g., razões de segurança jurídica) que, segundo entendimento do Tribunal, devam ser mantidas incólumes.
		 No caso em exame, entendo que, tendo em vista a necessidade de preservação de situações jurídicas formadas legitimamente e com inteira boa-fé, a declaração de inconstitucionalidade deva ser retroativa, porém ressalvados os benefícios previdenciários (aposentadorias e pensões) já assegurados, assim como as hipóteses em que o serventuário já preencheu todos os requisitos legais para a obtenção desses benefícios.
		 Ante o exposto, conheço dos embargos e os provejo para esclarecer que a declaração de inconstitucionalidade não afeta os casos de benefícios previdenciários (aposentadorias e pensões) já assegurados, assim como as hipóteses em que o serventuário já preencheu todos os requisitos legais para a obtenção desses benefícios, até a data da publicação, no Diário da Justiça e no Diário Oficial da União, da decisão de declaração de inconstitucionalidade, ocorrida em 23 de agosto de 2006.
		 Os embargos de declaração foram, no entanto, rejeitados, vencido o Relator. Assim, coube ao Ministro Menezes Direito redigir a decisão vencedora, que foi proferida em 22/04/2009 e se encontra assim ementada:
		 Embargos de declaração. Ação direta de inconstitucionalidade procedente. Inscrição na ParanaPrevidência. Impossibilidade quanto aos serventuários da justiça não remunerados pelos cofres públicos. Modulação. Eficácia em relação às aposentadorias e pensões já asseguradas e aos serventuários que já preencham os requisitos legais para os benefícios.
		 1. A ausência, na ação direta de inconstitucionalidade, de pedido de restrição dos efeitos da declaração no tocante a determinados serventuários ou situações afasta, especificamente no caso presente, a apontada omissão sobre o ponto.
		 2. Embargos de declaração rejeitados, por maioria.
		 Está, pois, de qualquer forma, estabelecido o efeito ex tunc da decisão que declarava a inconstitucionalidade da Lei Estadual n° 12.607/99-PR (que alterou a Lei estadual 12.398/1998/PR).
		 ...
		 Direito adquirido a regime jurídico previdenciário e a posição do STF.
		 Em decisão relativa ao Recurso Extraordinário com Agravo n° 703.396/RS, de 06/09/2013 (publicado no DJE n° 178, de 10/09/2013), o Ministro Gilmar Mendes, tratando do mesmo assunto - o direito adquirido a regime jurídico previdenciário (ou, mais especificamente, do regime previdenciário a que estariam sujeitos os notários não titulares de cargos públicos) - proferiu a seguinte decisão, que, dada a sua pertinência à questão que constitui objeto deste, transcrevo ...
		 ...
		 Esta Corte, no julgamento da ADI 2.602/MG, Rei. Min. Joaquim Barbosa, DJ 31.3.2006, firmou o entendimento de que os notários e registradores não são titulares de cargo público, nem ocupam cargo público, consequentemente não podem ser considerados contribuintes do regime previdenciário próprio dos servidores públicos (art. 40 da CF/88), estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social. Essa interpretação decorreria, em síntese, das modificações inerentes ao advento da EC 20/98.
		 Ademais, ressalta-se que o artigo 40 da Lei 8.935/1994, incluiu os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares no regime geral de previdência social, assegurando-lhes a contagem recíproca de tempo de serviço. Além disso, destaco que é pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico ou, como no caso em questão, a regime previdenciário estatutário ...:
		 ...
		 Definitivamente, portanto, e em que pese as oposições e teses erigidas pelo Contribuinte, o STF firmou e pacificou o entendimento de que o direito adquirido a regime previdenciário próprio somente se efetiva quando, em face de alteração da legislação, o segurado tenha integralmente cumprido todas as respectivas exigências legais, pois até então teria tão somente a mera expectativa de direito.
		 Por isso, no presente caso, não tendo o Contribuinte cumprido todos os requisitos legais para aposentar-se pelo regime previdenciário estadual até 15/12/1998 (data da promulgação da Emenda Constitucional n° 20, que alterou o artigo 40 da Constituição Federal), encontra-se desde então, obrigatoriamente vinculado ao RGPS (Leis n° 8.212/1991 e 8.213/1991), sendo, destarte, devidas as contribuições ora lançadas.
		 Além do mais, mesmo o fato do Contribuinte ter, em tese, em razão de ação proposta no âmbito da Justiça Estadual, reconhecido seu direito assegurado de estar filiado a regime previdenciário próprio (caso a ele estivesse anteriormente vinculado), não afasta a conclusão de que não se podem ignorar as demais decisões proferidas pelo STF (ora transcritas), as quais, aliás, mesmo considerando decisões de Tribunais Estaduais (de cujos processos nem mesmo foi parte a entidade previdenciária), são unânimes e inequívocas no sentido de considerar o segurado (como nas presentes circunstâncias) necessariamente vinculado ao RGPS, caso não tivesse, a partir da promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, cumprido todos os requisitos legais necessários e suficientes para obter a aposentadoria pelo respectivo regime próprio, para o qual estivesse até então filiado e contribuindo.
		 É bem verdade que a decisão relativa à ADI n° 2.79l/PR tratou especificamente da Lei estadual n° 12.607/1999, mas não se podem ignorar as demais decisões emanadas do STF (...) que estabelecem claramente os limites, balizamentos e parâmetros aplicáveis ao direito adquirido a regime jurídico/previdenciário, em face do tempo e das correspondentes alterações legislativas que eventualmente ocorreram ou venham ocorrer.
		 Impõe-se, assim, a inexorável conclusão de que, não estando vinculados a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), por impedimento constitucional (decisão da ADI n° 2.97l/PR) e estando, por imposição legal, obrigados a se filiar a regime previdenciário, resta a conclusão de que a única alternativa legal possível é a filiação do RGPS, do que resulta que, no período considerado, são efetivamente devidas às contribuições previdenciárias lançadas. 
		 ... 
		 Verifica-se, portanto, que apreciados e afastados todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, não há motivo para retificação da Decisão a quo devidamente proferida.
		 Conclusão
		 Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Ricardo Chiavegatto de Lima
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Assinado Digitalmente

Ricardo Chiavegatto de Lima — Presidente e Relator

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Christianne Kandyce Gomes
Ferreira de Mendonga, Weber Allak da Silva (substituto integral), Wilderson Botto, Ricardo
Chiavegatto de Lima (Presidente). Ausentes a Conselheira Lilian Claudia de Souza e o Conselheiro
Raimundo Cassio Goncalves Lima, substituido pelo conselheiro Weber Allak da Silva.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 199 e ss.), interposto contra o Acérdado de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 175 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de Auto
de Infracdo (e-fls. 21 e ss.). Os valores lancados referem-se as contribuicGes sociais
previdenciarias a cargo do contribuinte, incidentes sobre a remuneragdo recebida, vinculados a
prestacdo de servicos as pessoas fisicas, destinadas ao Regime Geral de Previdéncia Social. A
ocupacao principal exercida e informada pelo contribuinte em suas Declaragdes de Imposto de
Renda Pessoa Fisica - DIPF é a de Titular de Cartorio.

Adota-se o Relatério da DRJ, abaixo transcrito em sua esséncia, por esclarecer os
fatos ocorridos:

Relatério Fiscal — fundamentos do langamento fiscal.

Trata-se de contribui¢cdes previdenciarias relativas a contribuinte individual, na
condicdo de "titular de cartério", conforme informa o Relatdrio Fiscal (fls. 13/20),
mencionando a respectiva legislacdo (artigo 40 da Constituicdo Federal; artigo lo
da Lei n®9.717/1998; artigos 32, 12, 21 e 28 da Lei n°® 8.212/1991 e artigos 42,92 e
18 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°
3.048/1999) ...:

10. A condicdo de Cartordrio também ndo coloca o contribuinte como segurado
amparado pelo Regime Préprio de Previdéncia Social do Estado do Parand, ou
seja, nesta condicdo ndo tem vinculo previdencidrio com o ParandPrevidéncia. A
insercdo no regime proprio de previdéncia social dos serventudrios de justica ndo
remunerados pelos cofres publicos foi julgado inconstitucional pelo STF na
ADINN.02.791-3 PR:

(..).
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11. Portanto, o Supremo Tribunal Federal definiu no julgamento na ADIN:
Inconstitucionalidade material que também se verifica em face do entendimento
ja pacificado nesta Corte no sentido de que o Estado-Membro néo pode conceder
aos serventudrios da Justica aposentadoria em regime idéntico ao dos servidores
publicos (art. 40, caput, da Constituigdo Federal).

Em face de tais premissas, a Fiscalizacdo conclui:

16. Assim sendo, o contribuinte encontra-se abarcado pela universalidade do
amparo previdencidrio do Regime Geral de Previdéncia Social na qualidade de
segurado obrigatdrio e, desta forma, também sujeito as contribuicbes cabiveis
incidentes sobre os ganhos obtidos pelo exercicio de sua atividade remunerada.

O enquadramento do Contribuinte obrigatdorio do Regime Geral da Previdéncia
Social (RGPS), além da legislacdo reproduzida, tem arrimo, segundo ressalvou a
Fiscalizacdo, na decisdo do STF, proferida em Ac¢do Direta de Inconstitucionalidade
n°® 2.791-3 PR, parcialmente transcrita no Relatério Fiscal.

Impugnacao - razdes e fundamentos.
O Contribuinte apresentou sua Impugnacao (fls. 74/84), com a qual, em sintese:

1. Informa que exerce o cargo de tabelido ("notdrio") desde 17/05/1963, em razdo
de nomeacdo vitalicia promovida pelo governo estadual. E, quanto a sua filiacdo
previdenciaria, declara:

2. Por exercer um cargo delegado pelo Poder Publico Estadual, dotado de fé
publica, e sujeito a fiscalizagdo do Poder Judicidrio, o Requerente sempre
contribuiu para o SISTEMA PRE VIDENCIARIO DO ESTADO DO PARANA,
sendo certo que de dezembro de 1964 até abril de 1999 contribuiu para o
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extinto Instituto de Previdéncia do Estado do Parand - IPE, e a partir de
maio de 1999 passou a contribuir para o PARANAPREVIDENCIA, em funcéo
da Lei Estadual 12.398/1998 (docs. anexos).

Acrescenta que, em razao de decisdo do STF, relativa a inconstitucionalidade da
Lei estadual n° 12.607/1999 (que decidiu pela inconstitucionalidade da inclusdo
dos notdrios no regime previdenciario estadual), contribuiu para o RGPS entre
maio de 2007 e junho de 2008.

Segue, informando que, em razdo de decisdes favoraveis obtidas pela sua
entidade de classe - a "ANOREG/PR " - teria sido reconhecido o seu direito de
permanecer no regime previdenciario estadual:

5. As referidas liminares foram confirmadas em parte na sentenga, pois esta
ultima, decidiu que somente os substitutos processuais da Anoreg/Pr, que
ingressaram no sistema previdencidrio estadual até 21.11.1994, adquiriram
o direito de permanecerem segurados por este regime, ou seja, as liminares
concederam o direito para quem ingressou até 16.12.1998, e a senten¢a
reduziu esse direito para 21.11.1994. Vale salientar, que a senten¢a foi
confirmada por Acérddo do TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
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COM TRANSITO EM JULGADO, motivo pelo qual, o Requerente retomou a
contribuir com o regime previdencidrio proprio do Estado do Parand (docs.
inclusos).

Mencionando disposi¢des da Lei n° 8.934/1994, continua:

14. Note-se, através do pardgrafo unico do artigo 40, da citada lei federal,
os direitos previdencidrios adquiridos anteriormente a data de 21.11.1994
foram preservados. Ademais, o artigo 51 também da Lei Federal n°
8.935/94, assegura aos notdrios e oficiais de registro, quanto da
aposentadoria, a percepcdo de proventos de acordo com a legislacdo que
anteriormente os regia, desde que tenha mantido as contribui¢bes nela
estipulada, ou seja, o legislador demonstrou explicitamente a possibilidade
de permanéncia no regime estatal. E O CASO DO REQUERENTE.

Ressalva as disposicGes da Portaria MPAS 2.701/1995, que teria reconhecido seu
direito e da parte final do artigo 13 da Lei n° 8.213/1991, que lhe asseguraria a
possibilidade de nao ser incluido no RGPS, por estar sujeito a regime proprio de
Previdéncia Social.

O acérdao de improcedéncia foi exarado com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL PREVIDENCIARIA
Periodo de apurag¢do: 01/01/2008 a 31/12/2008

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Tem efeito "ex tunc"
decisdo do STF que dispOe sobre a inconstitucionalidade de lei,
ressalvada a possibilidade de modulacdo dos seus efeitos.

JUIZO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DA INSTANCIA
DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO (DRJ). Nos termos do artigo 26-A
do Decreto n°® 70.235/1972 e artigo 72 da Portaria MF n° 341/2011, é
vedado a instancia administrativa de julgamento (DRJ) proferir juizos
de inconstitucionalidade em face das normas formalmente vigentes.

REGIME PREVIDENCIARIO PROPRIO. DIREITO ADQUIRIDO E
EXPECTATIVA DE DIREITO. O STF firmou e pacificou o entendimento
de que o direito adquirido a regime previdenciario préprio somente
se efetiva quando, em face de alteracdo da legislacdo, o segurado
tenha integralmente cumprido todas as respectivas exigéncias legais,
pois até entdo tem tdo somente a mera expectativa de direito.

PROVAS. PRODUCAO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. O
processo administrativo fiscal estd sujeito, quanto a producdo de
provas, as regras do Decreto 70.235/1972, inclusive quanto ao
momento em que devam ser apresentadas ou produzidas, sob pena
de preclusdo (§ 42 do artigo 16).
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Cientificado da decisdo de primeira instancia em 20/07/2017 (AR de e-fl. 196), o
sujeito passivo, Espdlio de Oscar Tomazoni, interpds, em 10/08/2017 (protocolo de e-fl. 199),
Recurso Voluntdrio, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida, sustentando, em apertada
sintese, que exerceu o cargo de Tabelido delegado pelo Poder Publico do PR desde 1963; que a 62
Camara Civel do TJ do PR entende pela possibilidade de ingresso no Regime Préprio dos
registradores e notarios que ja estavam incluidos no sistema antes de 21/11/1994, para o qual
voltou a contribuir em julho de 2008 e para o qual contribuiu até seu falecimento em 16/01/2016;
gue é inequivoco seu vinculo com o Regime Préprio e sua dependente e representante do Espdlio
percebe beneficio de pensdo da ParandPrevidéncia; entende que ha vedacao legal, para a mesma
atividade, de filiagdo ao RGPS para aquele que ja esteja filiado ao RPPS; apresenta jurisprudéncia
do TRF 42 Regido de caso analogo que Ihe daria respaldo; cita jurisprudéncia do STJ no sentido de
gue ndo é possivel a existéncia de dupla filiagdo sobre a mesma atividade. Em suma, verifica-se
gue a parte interessada repisa seus argumentos impugnatadrios.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Ricardo Chiavegatto de Lima, Relator.

Cumpridos os requisitos legais para a apresentagao do recurso, o qual encontra-se
tempestivo, o mesmo deve ser conhecido.

A lide remanesce conforme valor original lavrado, a sofrer a aplicacdo dos
consectarios legais cabiveis.

N3o ha questdes preliminares a serem apreciadas.

Tendo em vista que a parte recorrente trouxe em sua pega recursal basicamente os
mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 114, § 12, inciso |, do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n?2 1.634, de 21/12/2023,
reproduz-se no presente voto excertos da decisio de 12 instancia adotados como razdes
pertinentes de decidir (citacGes integrais de decisbes judiciais presentes as e-fls. 175:

Considerando, entretanto, justamente as disposicOes expressas na respectiva
decisdo do STF, ndo tem qualquer fundamento a tese e as proposi¢ées defendidas
pelo Contribuinte.

Com efeito. Vejamos.

O Acérddo, proferido em 16/08/2006, julgou procedente por unanimidade a
aludida ADI n°® 2.791-3/PR, da qual reproduzo a ementa:
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EMENTA: A¢do direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 34, §1°, da Lei Estadual do
Parand n° j2.398/98, com redacdo dada pela Lei Estadual n° 12.607/99. 3.
Preliminar de impossibilidade juridica do pedido rejeitada, por ser evidente que o
parédmetro de controle da Constituigdo Estadual invocado referia-se a norma
idéntica da ConstituicGo Federal. 4. Inexisténcia de ofensa reflexa, tendo em vista
que a discuss@o dos autos enceta andlise de ofensa direta aos arts. 40, caput, e 63,
1, ¢/c 61, §1°, 11, "c", da Constituicdo Federal. 5. Ndo configuracdo do vicio de
iniciativa, porquanto os dmbitos de protegdo da Lei Federal n® 8.935/94 e Leis
Estaduais n°s 12.398/98 e 12.607/99 sdo distintos. Inespecificidade dos
precedentes invocados em virtude da ndo-coincidéncia das matérias reguladas. 6.
Inconstitucionalidade formal caracterizada. Emenda par/amentar a projeto de
iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo que resulta em aumento de despesa
afronta os arts. 63,1, ¢/c 61, § 1° I, "c", da Constituicdo Federal. 7.
Inconstitucionalidade material que também se verifica em face do entendimento
ja pacificado nesta Corte no sentido de que o Estado-Membro néo pode conceder
aos serventudrios da Justica aposentadoria em regime idéntico ao dos servidores
publicos (art. 40, caput, da ConstituicGo Federal). 8. Acdo direta de
inconstitucionalidade julgada procedente.

Desta ADI resultou a seguinte decisao:

O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a a¢do direta para declarar a
inconstitucionalidade da express@o "bem como os nGo-remunerados ", contida na
parte final do § 1° do artigo 34 da Lei n° 12.398/98, na reda¢do dada pela Lei n°
12.607/99, ambas do Estado do Parand, nos termos do voto do Relator. Votou a
Presidente, Ministra Ellen Grade. Plendrio, 16.08.2006.

Proposto recurso de Embargos de Declaragdo, o Ministro Gilmar Mendes, Relator
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no recurso (destagques no original), em sessdo realizada em 17/03/2008, assim se
posicionou:

d) declarar a inconstitucionalidade dotada de efeito retroativo, com a preservagéo
de determinadas situagoes.

Portanto, como parece exigir o presente caso, poderd ser declarada a
inconstitucionalidade com efeito retroativo (hipétese "d"), desde que sejam
preservadas as situacbes singulares (v.g., razbes de seguranca juridica) que,
segundo entendimento do Tribunal, devam ser mantidas incélumes.

No caso em exame, entendo que, tendo em vista a necessidade de preservagdo de
situacdes juridicas formadas legitimamente e com inteira boa-fé, a declaracdo de
inconstitucionalidade deva ser retroativa, porém ressalvados os beneficios
previdencidrios (aposentadorias e pensdes) jd assegurados, assim como as
hipdteses em que o serventudrio jd preencheu todos os requisitos legais para a
obtencdo desses beneficios.
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Ante o exposto, conhegco dos embargos e os provejo para esclarecer que a
declaragéo de inconstitucionalidade ndo afeta os casos de beneficios
previdencidrios (aposentadorias e pensées) jd assegurados, assim como as
hipdteses em que o serventudrio jd preencheu todos os requisitos legais para a
obtengdo desses beneficios, até a data da publicagdo, no Didrio da Justica e no
Didrio Oficial da Unido, da decisGo de declaracGo de inconstitucionalidade,
ocorrida em 23 de agosto de 2006.

Os embargos de declaragdo foram, no entanto, rejeitados, vencido o Relator.
Assim, coube ao Ministro Menezes Direito redigir a decisdo vencedora, que foi
proferida em 22/04/2009 e se encontra assim ementada:

Embargos de declaragdo. Agdo direta de inconstitucionalidade procedente.
Inscrico na ParanaPrevidéncia. Impossibilidade quanto aos serventudrios da
justica ndo remunerados pelos cofres publicos. Modula¢do. Eficdcia em relagéo as
aposentadorias e pensdes ja asseguradas e aos serventudrios que jd preencham os
requisitos legais para os beneficios.

1. A auséncia, na agdo direta de inconstitucionalidade, de pedido de restrigdo dos
efeitos da declaracdo no tocante a determinados serventudrios ou situagoes
afasta, especificamente no caso presente, a apontada omisséo sobre o ponto.

2. Embargos de declaracdo rejeitados, por maioria.

Esta, pois, de qualquer forma, estabelecido o efeito "ex tunc" da decisdo que
declarava a inconstitucionalidade da Lei Estadual n° 12.607/99-PR (que alterou a
Lei estadual 12.398/1998/PR).
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Direito adquirido a regime juridico previdencidrio e a posi¢cao do STF.

Em decisdo relativa ao Recurso Extraordinario com Agravo n° 703.396/RS, de
06/09/2013 (publicado no DJE n° 178, de 10/09/2013), o Ministro Gilmar Mendes,
tratando do mesmo assunto - o direito adquirido a regime juridico previdencidrio
(ou, mais especificamente, do regime previdenciario a que estariam sujeitos os
notdrios ndo titulares de cargos publicos) - proferiu a seguinte decisdo, que, dada
a sua pertinéncia a questdo que constitui objeto deste, transcrevo ...

Esta Corte, no julgamento da ADI 2.602/MG, Rei. Min. Joaquim Barbosa, DJ
31.3.2006, firmou o entendimento de que os notdrios e registradores ndo sdo
titulares de cargo publico, nem ocupam cargo publico, consequentemente ndo
podem ser considerados contribuintes do regime previdencidrio proprio dos
servidores publicos (art. 40 da CF/88), estando vinculados ao Regime Geral de
Previdéncia Social. Essa interpretacdo decorreria, em sintese, das modificacées
inerentes ao advento da EC 20/98.

Ademais, ressalta-se que o artigo 40 da Lei 8.935/1994, incluiu os notdrios, oficiais
de registro, escreventes e auxiliares no regime geral de previdéncia social,
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assegurando-lhes a contagem reciproca de tempo de servico. Além disso, destaco
que é pacifico o entendimento desta Corte no sentido de que ndo hd direito
adquirido a regime juridico ou, como no caso em questdo, a regime previdencidrio
estatutdrio ...:

Definitivamente, portanto, e em que pese as oposicdes e teses erigidas pelo
Contribuinte, o STF firmou e pacificou o entendimento de que o direito adquirido
a regime previdenciario préprio somente se efetiva quando, em face de alteragdo
da legislacdo, o segurado tenha integralmente cumprido todas as respectivas
exigéncias legais, pois até entdo teria tdo somente a mera expectativa de direito.

Por isso, no presente caso, ndo tendo o Contribuinte cumprido todos os requisitos
legais para aposentar-se pelo regime previdenciario estadual até 15/12/1998
(data da promulgacdo da Emenda Constitucional n® 20, que alterou o artigo 40 da
Constituicdo Federal), encontra-se desde entdo, obrigatoriamente vinculado ao
RGPS (Leis n° 8.212/1991 e 8.213/1991), sendo, destarte, devidas as contribuicbes
ora lancadas.

Além do mais, mesmo o fato do Contribuinte ter, em tese, em razdo de acao
proposta no ambito da Justica Estadual, reconhecido seu direito assegurado de
estar filiado a regime previdencidrio préprio (caso a ele estivesse anteriormente
vinculado), ndo afasta a conclusdo de que ndo se podem ignorar as demais
decisdes proferidas pelo STF (ora transcritas), as quais, alids, mesmo considerando
decisdes de Tribunais Estaduais (de cujos processos nem mesmo foi parte a
entidade previdenciaria), sdo unanimes e inequivocas no sentido de considerar o
segurado (como nas presentes circunstancias) necessariamente vinculado ao
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RGPS, caso ndo tivesse, a partir da promulgacdo da Emenda Constitucional n°
20/1998, cumprido todos os requisitos legais necessarios e suficientes para obter
a aposentadoria pelo respectivo regime proprio, para o qual estivesse até entdo
filiado e contribuindo.

E bem verdade que a decisdo relativa a ADI n° 2.791/PR tratou especificamente da
Lei estadual n° 12.607/1999, mas ndo se podem ignorar as demais decisGes
emanadas do STF (...) que estabelecem claramente os limites, balizamentos e
pardmetros aplicaveis ao direito adquirido a regime juridico/previdenciario, em
face do tempo e das correspondentes alteracGes legislativas que eventualmente
ocorreram ou venham ocorrer.

Impde-se, assim, a inexoravel conclusdo de que, ndo estando vinculados a Regime
Préprio de Previdéncia Social (RPPS), por impedimento constitucional (decisdo da
ADI n° 2.97I/PR) e estando, por imposicdo legal, obrigados a se filiar a regime
previdenciario, resta a conclusdo de que a Unica alternativa legal possivel é a
filiacdo do RGPS, do que resulta que, no periodo considerado, sdo efetivamente
devidas as contribuicdes previdencidrias langadas.




ACORDAO 2001-008.081 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10950.720712/2013-96

Verifica-se, portanto, que apreciados e afastados todos os argumentos
apresentados pelo contribuinte, ndo ha motivo para retificacdo da Decisdo a quo devidamente
proferida.

Conclusao
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntdrio.
(documento assinado digitalmente)

Ricardo Chiavegatto de Lima
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